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Tauá,25 de abril de 2AT.

Indica à Chefe do Poder Executivo Municipal através
da Secretaria competente, o desenvolvimento de
políticas de revitalização de moradias em áreas de
vulnerabilidade socialo como a realização podas de
árvores e pinturas comunitárias nas fachadas das casas
com a participação dos jovens da comunidade.

O Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento Interno desta Casa
INDICÁ à Chefe do Poder Executivo Municipaln o desenvolvimento de políticas de revitalízação
de moradias em áreas de vulnerabilidade social, como * rezltzaçã,o podas de árvores e pinturas
comunitárias nas fachadas das casas com a participação dos jovens da comunidade.

JUSTIFICATIVA

A justificativa para essa indicação é fundamentada na neçessidade de promover políticas de
revitalização de moradias em áreas de vulnerabilidade social, visando melhorar as condições de
habitação e qualidade de vida da população local. Através do desenvolvimento de políticas que
envolvam a rcalizaçáo de podas em árvores e pinturas das fachadas das casas, em parceria com
projetos sociais, é possível promover a valorização dos espaços urbanos, estimular o senso de
pertencimento e fortalecer o vínculo das famílias com suas moradias.

A realização de podas em iirvores em áreas de vulnerabilidade social pode contribuir para a segurança
e o bem-estar da comunidade. Árvores com galhos em excesso podem representar riscos. como queda
de galhos ou até mesmo a queda da própria árvore, causando danos à infraestrutura das moradias e

coloçando em risco a segurança dos moradores" Além disso, a poda adequada das árvores pode
contribuir para a melhoria do ambiente urbano, proporcionando maior luminosidade, ventilação e

acessibilidade nas áreas próximas às moradias.

A pintura das fachadas das casas tambóm pode traz* beneÍicios significativos. A revitalizaçáo das
fachadas pode contribuir para a melhoria da aparência visual das moradias, promovendo a valorizaçâo
dos imóveis e do entorno, e estimulando o sentimento de orgulho e cuidado dos moradores com suas
residências. AIém disso, a pintura das fachadas pode ajudar na proteção das estruturas contra a ação do
tempo e de intempéries, contribuindo para a preservação dos imóveis e a pÍornoção de um ambiente
mais agradável e acolheclor.

A realização dessas ações em parceria com projetos sociais pode promover a participação ativa dos
rnoradores no processo de revitalizaçáo de suas moradias, estimulando o senso de coletividade e
fortaiecendo a relação de confiança entre a comunidade e a gestão municipal. A participação dos
moradores nos projetos sociais pode envolver atividades de capacitação, educação ambiental,
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engajamento social e valorização da cultura local. contribuindo para o desenvolvimento
socioeconômico da comunidade e para a melhoria da qualidacle de vida dos moradores.
A revitalização de moradias em áreas de vulnerabilidade social pode ter um impacto positivo na saúde
e bem-estar dos moraclores, promovendo condições de habitação mais adequadas, valorizando os
espaços urbanos e tbrtalecendo os laços comunitarios" Além disso, a parceria com projetos sociais
pode promover a inclusão social, o desenvolvimento humano e o ernpoderamento das comunidades enr
situação de vulnerabilidade, contribuindo para a redução das desiguaidades e para a construção de uma
cidade mais iusta e inclusiva.

Portanto, e justificável a indicação à Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
competente, para o desenvolvimento de políticas de revitalização de moradias em áreas de
vulneratrilidade social, como a realização de podas em árvores e pinturas das fachadas das casas, em
parceria.

Fonte: https:/lsirolab.com.briiniciativa/pro i eto-favela-e-arte/

Plenário. 25 de abril de 2A23

I Coutinho Sobrinho
Yereador


